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                             RESOLUÇÃO Nº. 79 DE 21 DE JUNHO DE 2012. 

 

 

 O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA, EXTENSÃO E CULTURA 

DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS, no uso de suas atribuições 

legais e considerando o Parecer nº. 355/2012 da Câmara de Ensino de Pós-Graduação e de 

Pesquisa RESOLVE:  

 

 

Aprovar Alteração na Estrutura Curricular e no Quadro de Docentes do 

Programa de Residência Médica, nas áreas de Clinica Médica, Cirurgia Geral, Pediatria e 

Ginecologia e Obstetrícia, com efeitos retroativos a abril de 2011, como segue:  

 

I) ESTRUTURA CURRICULAR:  

a) Inclusão das disciplinas: UTI I e UTI II (Cirurgia Geral); Ambulatório de 

Pediatria Geral e Especialidades Pediátricas I e II (Pediatria);  

 

b) Exclusão das disciplinas: Anestesia I e II (Cirurgia Geral); Oncologia e 

Hematologia Pediátrica I e II (Pediatria); Neurologia Pediátrica I e II 

(Pediatria);  

 

II) QUADRO DE DOCENTES: 

 

a) Inclusão de docentes: Sidney Antônio Lagrosa Garcia, Clod Estefano 

Burlim e Sissy Helena Zancanaro Carniel (Ginecologia e Obstetrícia); 

Mirna Matsui, Mario Eduardo Rocha Silva, Guilherme Frederico Rojas 

Silva, Rogério Massaru Watanabe, Lênin Lima Rodrigues, Douglas 

Neumar Menon, Michel Mendes Camilo, Ricardo Ducci (Cirurgia Geral); 

Patrícia Rodrigues Camucci Fernandes, Andiara Nascimento Almeida, 

Adalto Ikejuri, Julio Henrique Rosa Croda (Pediatria);  

 

b) Exclusão de docentes: Marcelo Antônio Domingos Martins, Antonio 

Albuquerque Maranhão (Ginecologia e Obstetrícia); Eduardo Antonio da 

Silveira, José Sebastian Miranda Gomes, Majid Mohamad Gadie, Herivelto 

de Oliveira Martins Filho, Denílson Drumond de Oliveira, Ester Stangeelin 

Fernandes Rocha (Cirurgia Geral); Carmen Lucia de Almeida Santos 

(Pediatria); Frederico Somaio Neto, Antonio Carlos Monteiro, Carlos 

Takeo Okamura, Marco Antonio Kaymote (Clínica Médica). 

 

 
Damião Duque de Farias 

Presidente  
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